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DECRETO Nº 88, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020 

 

 

 

 

 

Altera a redação do §3º do artigo 3º do Decreto 82, de 22 de 

setembro de 2020 e reitera estado de calamidade pública, 

dispondo sobre medidas para o enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), no Município de 

Cerro Grande do Sul, e da outras providencias. 

 

 

 

 

Sérgio Silveira da Costa, Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 83 da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;  

 

 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada 

pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus 

(COVID-19); 

  

 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
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CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que “Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV)”; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do Ministério 

da Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.979/2020, estabelecendo medidas para 

o enfrentamento da emergência em saúde pública; 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto nº 55.115, 

de 12 de março de 2020, dispondo sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio do 

vírus, no âmbito estadual; 

 

CONSIDERANDO que o Município encontra-se situado na região de saúde R09, 

macrorregião de saúde metropolitana-Guaíba, o qual, no sistema de distanciamento controlado 

do Estado do Rio Grande do Sul, está classificado como em bandeira laranja, conforme 

Decreto Estadual nº 55.514, de 28 de setembro de 2020; 

 

 

 

DECRETA, 

  

 Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal nº 28 de 26 de março de 2020, reiterado 

estado de calamidade pública no Município de Cerro Grande do Sul em razão da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do surto epidêmico de coronavírus 

(COVID-19), pelo mesmo período que perdurar a calamidade pública no Estado do Rio Grande 

do Sul, conforme Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de março de 2020 e suas posteriores 

alterações, como segue: 

 

I- Fica alterado o § 3º, do artigo 3º, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º (...) 

 

(...) 

 

§3º Serviços: Feiras e Exposições Corporativas e Comerciais; Seminários, Congressos, 

Convenções, Simpósios, Conferências, Palestras e Similares; Reuniões Corporativas, Oficinas, 

Treinamentos e Cursos Corporativos.” 
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Art. 2º ° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, RS, em 02 de outubro de 2020. 

 

 

 

Sérgio Silveira da Costa 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Registre-se e Publique-se:  

 

Frantchiesca Tejada 

Secretária da Administração 


